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Enquadramento



Ortofotomapa da situação existente
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A presente proposta diz respeito ao projecto de três casas no lote n.º 43 do loteamento na Quinta 
da Franca na freguesia de Barcarena, titulada pelo alvará n.º 14/98, tendo como requerentes 
Bárbara Alexandra Castelo Brito Trindade, Vítor Sérgio Ribeiro Trindade Brito, Rui Pedro Rebelo 
Duarte Melo de Carvalho, Cláudia Maria dos Reis Duarte de Melo Carvalho e In Pressionante, 
Lda. 

O terreno, com 5940m2 de área total, apresenta confrontações a Norte com a rua Rodrigues de 
Freitas, a Sul com um terreno camarário, a Nascente com o lote 42 e a Poente com o lote 45. 

Este terreno tem um desnível acentuado de 11 metros do ponto mais elevado ao mais baixo, com 
a pendente virada a Norte. Desta forma o terreno orienta-se maioritariamente para o quadrante 
noroeste, debruçando-se sobre o vale e a CREL. 

Propõe-se a criação de três habitações unifamiliares, acedidas através de uma área comum junto à 
rua Rodrigues de Freitas. 

Enquadramento

Quadros Sinópticos extraídos da Planta Síntese do loteamento
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Princípios de intervenção



Ortofotomapa com a Poposta
Nº DESENHO

TÍTULO

FASE

ESCALA

DATA

1:1000

REVISÃO DATADESCRIÇÃO

BARCARENA
PROJECTO

Bábara T.  | Cláudia C. | Vítor B. | Rui C. | In Pressionante, Unipessoal Lda.

01164
Nº PROJECTO

REQUERENTE

Alteração Loteamento

ESPECIALIDADE

ILobo. inês lobo arquitectos lda
Calçada do Duque de Lafões, 76 a 80 R/C . 1950 102 Lisboa  www.ilobo.pt

Arquitectura
Arranjos Exteriores . Acessibilidades

12.2018

01164_AL_PD_ARQ.2Ortofotomapa da proposta
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Limites 

O terreno é limitado a Norte pela rua Rodrigues de Freitas, a Sul por um terreno camarário, a 
Nascente pelo lote 42 e a Poente pelo lote 45. 

Unidade 

A premissa fundamental da proposta é dotar de unidade o espaço a intervir e a sua relação com a 
envolvente. Uma vez que estavam previstas duas habitações unifamiliares para o lote, adicionar 
uma habitação é um exercício que obriga a uma solução em que, apesar de cada uma das unidades 
ser autónoma, o conjunto se leia como uma operação conjunta homogénea e em que a vegetação 
e muros sejam os seus principais protagonistas.  

Optou-se assim por criar três volumes idênticos de um só piso dispostos/adossados a diferentes 
cotas ao longo do terreno, de forma a manter uma mesma escala e presença de cada uma das 
casas. 

Programa 

1. FA, habitação unifamiliar com 300 m2 de área bruta de construção com seis quartos, quatro 
lugares de estacionamento e uma piscina 

2. FB, habitação unifamiliar com 300 m2 de área bruta de construção com seis quartos, quatro 
lugares de estacionamento e uma piscina 

3. FC, habitação unifamiliar com 300 m2 de área bruta de construção com seis quartos, quatro 
lugares de estacionamento e uma piscina 

4. Pátio de acesso às três fracções, com 180 m2, pela rua Rodrigues de Freitas

Princípios de intervenção





Três Habitações unifamiliares

13



LOTE Nº 43 LOTEAMENTO Nº14/98 PROPOSTA

Área do Lote (m²) 5 940,00 m² 5 940,00 m²

Área de Implantação (m²) 594,00 m² (10%) 900,00 m² (15%)

Área de construção (m²) 2P 900,00 m² (15%) 900,00 m²  (15%)

Área do Polígono de 
Implantação (m²)

2 840,16 m² 2 840,16 m²

Índice de Construção (%) 15% 15%

Nº. de Pisos 2P 1P

Altura da fachada 7,00 m 4,00 m

Nº. de Fogos 2 3

Nº de Lug. Est. 9 9

Área de Acesso Comum / 3 (m²) - 180,00 m² (60,00 m² por fracção)

FRACÇÃO A

Área de Implantação (m²) 297,00 m² 300,00 m²

Área de construção (m²) 450,00 m² 300,00 m²

FRACÇÃO B

Área de Implantação (m²) 297,00 m² 300,00 m²

Área de construção (m²) 450,00 m² 300,00 m²

FRACÇÃO C

Área de Implantação (m²) - 300,00 m²

Área de construção (m²) - 300,00 m²



Três Habitações unifamiliares 

Caracterização 

As três habitações unifamiliares dispõem-se no terreno segundo duas direcções dominantes. A 
primeira casa, a FC, é orientada a Norte-Sul, sendo as outras duas casas, a FA e a FB, rodadas e 
dispostas paralelamente à maior dimensão do terreno, de forma a garantir unidade no conjunto. 

A casa FA, com 300 m2 de área bruta de construção, apresenta uma planta quadrada e abre-se 
para nascente. A entrada faz-se por um pátio privativo onde há quatro lugares de estacionamento 
e é possível aceder a uma área técnica a um nível inferior e às áreas principais da casa a um nível 
superior. As áreas principais da casa orientam-se em função de dois pátios e abrem-se para um 
solário a nascente onde se propõe o desenho de uma piscina. 

A casa FB, com 300 m2 de área bruta de construção, apresenta uma planta quadrada e abre-se 
para sudeste. A entrada faz-se por um pátio privativo onde há quatro lugares de estacionamento e 
a área técnica. Subindo, chega-se a um pequeno pátio que dá acesso às principais áreas da casa que 
se viram para sudeste. Propõe-se ainda o desenho de um solário com uma piscina para potenciar a 
ligação da casa com o exterior. 

A casa FC, com 300 m2 de área bruta de construção, apresenta uma planta quadrada e abre-se 
para sul. A entrada faz-se por um pátio privativo onde há quatro lugares de estacionamento e a 
área técnica. Subindo, chega-se a um pequeno pátio que dá acesso às principais áreas da casa que 
se viram para sul. Propõe-se ainda o desenho de um solário a poente com uma piscina. 

O pátio comum de acesso às três fracções, com 180 m2, situa-se a poente, com ligação à rua 
Rodrigues de Freitas e permite a entrada pedonal e automóvel às habitações. Este pátio comum 
para além acautelar estes percursos irá ter um lugar de estacionamento para pessoas de 
mobilidade condicionada. 

Operações 

1. Criação de um pátio comum de acesso às três fracções 
2. Implantação das três habitações unifamiliares a 3 cotas garantido relações de privacidade e 
simultaneamente de dominância sobre a vista. 
3. Proposta de entrada nas habitações através de um pátio privado a um nível diferente 
4. Criação de 9 lugares de estacionamento, 3 lugares por habitação 
4. Distribuição interior que garanta privacidade entre as diferentes habitações 
5. Criação de uma piscina exterior em cada habitação 
6. Projeto de paisagismo integrado que privilegia a privacidade entre as três habitações e a ligação 
com a envolvente.
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Nota: Esta Planta não dispensa a consulta do PDM publicado no Diário da República, 2ª série, nº 179, de 14 de setembro através do Aviso nº 10445/2015 e outros
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Planta de Ordenamento 

De acordo com o PDM de Oeiras, instrumento de enquadramento urbanístico, a área de 
intervenção encontra-se integrada na UOPG Norte, com um índice máximo de utilização do solo 
de 0,50. Esta área é classificada, segundo a Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do 
Solo como Solo Urbano - Urbanizado e Espaço Residencial - Área Consolidada. De acordo com o 
disposto no art.31.º do regulamento do PDM, “privilegia-se a conservação e a reabilitação do 
edifício existente, a colmatação e compactação da malha urbana através de novas edificações que 
assegurem a qualificação do espaço público”. 

Estrutural Ecológica Complementar 

O lote está fora das áreas e dos corredores verdes da Estrutura Ecológica Complementar. 

Estrutura Ecológica Fundamental 

O lote está fora das áreas de Reserva da Estrutura Ecológica Fundamental. 

Mapa de Conflito Acústico 

De acordo com os Mapas de Ruído, a área de intervenção encontra-se classificada como Zona 
Mista, não se implantando na zona de conflito. 

Planta de Condicionantes 

A área de intervenção encontra-se abrangida pela servidão aeronáutica - Zona 8 - e pela área de 
servidão radioelétrica. 

Plano de Salvaguarda do Património Construído e Ambiental do Concelho de Oeiras 
(PSPCACO) 

A área de intervenção não está próximo de nenhum elemento de património construído ou 
ambiental. 

Lisboa, Novembro de 2022 
Inês Lobo

Enquadramento Urbanístico 
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